
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  TAPA-
BURACO  NA  RUA  58,  EM  FRENTE  À
CASA NÚMERO 01, NO BAIRRO PEDRA
90.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

REALIZAÇÃO DE UM SERVIÇO DE TAPA-BURACO NA RUA 58, EM FRENTE À CASA
NÚMERO 01, NO BAIRRO PEDRA 90, NESTA CAPITAL. 

  
          JUSTIFICATIVA 

          A Rua 58 é  uma importante  via  do bairro Pedra 90,  utilizada por  moradores,  veículos  e
pedestres. No entanto, a via apresenta um buraco de grandes dimensões, com aproximadamente 60 cm
de profundidade, o que tem causado diversos problemas para a comunidade. 
             O buraco na Rua 58 representa um grande risco de acidentes, tanto para veículos quanto para
pedestres. Os veículos que passam pelo local precisam desviar do buraco, o que pode causar colisões e
outros acidentes. Os pedestres, por sua vez, correm o risco de tropeçar e cair no buraco, sofrendo
lesões. 
           Diante do exposto, solicito que a Secretaria de Obras realize, com urgência, o serviço de tapa-
buraco na Rua 58, em frente à casa número 01, no bairro Pedra 90. Acreditamos que a realização desse
serviço contribuirá para a segurança, a mobilidade e a qualidade de vida dos moradores do bairro. 

Contamos com a colaboração de Vossa Senhoria para a realização dessa importante demanda da
comunidade. 

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de fevereiro de 2025.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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